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ESTADO DE S 

LEI N• 420/94 DE 21 DE JUNHO DE 1994 

11Disciplina a propaganda do Governo 

Muni e ipal 11 • 

' 
VER. Ilson Vitorio de Souza 

' 
JOSE SIDNEY TROMBINI, Prefeito Municipal 

A ' 

da Estancia Balnearia de Caraguatatuba , 

usando das atribuições que lhe são confe 
A 

ridas por Lei, Faz saber que a Camara Mu 

nicipal aprovou e ele sanciona e promul-

ga a seguinte Lei : 

Art. 1º - A publicação ou propaganda dos 

atos, programas, obras, serviços e campanhas do Governo Mu 

nicipal, pela sua administração direta 
, - � , 

orgaos controlados p-elo Poder Publico, 
' 

seu rodape , o valor dispendido. 

ou indireta, ou de 
' 

devera conter, em 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta 
- - , , 

Lei correrao por conta de dotaçao orçamentaria propria, su 
' 

plementada se necessario. 

ta de sua 

rio. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na da-
- - ' 

publicaçao, revogadas as disposiçoes em contra -

Caragu 21 de junho de 1994. 
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